
EITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS~ PROVENTOS

E PENSÕES~ AOS FUNCIONÁRIOS~ PROFESSORES~

INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC!PIO.

Grande do

Lei Orgâ-

eu sanciono e

de 19 de novembro de 1a84~ aumento de Vencimen-

e dois por cento) ~ aos Funcionários púb li-

cos Municipais.

neste Artigo estende-se também:

a) Aos Inativos e Pensionistas;

b) Aos Professores;

c) Às Funções Grati ficadas .:

â) Às Bom-máquina e Hora-caminhâo.

Independente do aumento ora concedido~ o valor minimo a ser pago

·FUncionários em atividade será de CR$ 170.000~00 (cento e setenta

cruzeiros) .
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,29 - As despesas decorrentes des ta Lei serão atendidas pe Las correspondentes

.' Dotações Orçamentiax-i.ae consignadas na Lei de Meios ~ distribuidas em

': 'seus respectivos éJrgãos~ ficando o Executivo Municipal~ 'se neceeeax-i o,

. autorizado a eupl.ement.a-Lae , desde que observadas as normas pertinentes.

disposições em contrário~ esta Lei entrará em vigor a par-

novembro de 1984.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM~ RS. ~ 06 DE NOVEMBRODE 1984.
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